


INCLUSÃO
# O que é?

A inclusão propõe um único sistema educacional de 
qualidade para todos os alunos, com ou sem 
deficiência e com ou sem outros tipos de condição 
atípica, sem qualquer tipo de discriminação.

# Para quem?
Pobres, negros e pardos, crianças e idosos, 

mulheres, homossexuais.... Alunos com deficiência, 
com transtornos globais do desenvolvimento e com 
altas habilidades/superdotação.

# Como?
Associação entre o ensino regular e o atendimento 

educacional especializado.
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BASE LEGAL 

• Constituição Federal 1988 Arts. 205 e 208
• Lei de Diretrizes de Bases da Educação 

Nacional 
LDB lei 9394/1996 arts. 58 e seguintes
• Decreto lei 7611/2011 – AEE
• Lei do Autismo Lei 12.764/2012
• LBI – Lei 13.146/2015



Lei 13.146/2015
Lei Brasileira de Inclusão

CAPÍTULO IV

DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, 
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os 
níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a 
alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus 
talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e 
sociais, segundo suas características, interesses e 
necessidades de aprendizagem. 



Lei 13.146/2015
Lei Brasileira de Inclusão

Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, 
desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: 

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a 
garantir condições de acesso, permanência, participação e 
aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de 
acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a 
inclusão plena;



Lei 13.146/2015
Lei Brasileira de Inclusão

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento 
educacional especializado, assim como os demais serviços e 
adaptações razoáveis, para atender às características dos 
estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao 
currículo em condições de igualdade, promovendo a 
conquista e o exercício de sua autonomia; * Decreto 7611/2011

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano 
de atendimento educacional especializado, de organização 
de recursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e 
usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;  



Lei 13.146/2015
Lei Brasileira de Inclusão

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar

Art. 3o Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de 
alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência e 
atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer necessária, 
em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições 
públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas; 
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DESAFIOS

Padronização/Modelos

Socialização e aprendizagem

Educação e Saúde

Família

TDAH e outros transtornos

Preparação dos profissionais (todos):  quem oferta / 
operacionalidade 

CulturalCultural





FOLDER



FOLDER VERSO



Obrigada

Cintia Guanaes

Promotora de Justiça

Ministério Público do Estado da Bahia 

ceduc@mpba.mpçbr
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